
Recebi(emos) de CSMAXSUL COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA
LTDA, os itens constantes da presente Nota Fiscal de Serviços

Data de Recebimento

Número / Série RPS

-

Número / Série NFS-e

3419 / S
Valor da NFS-e

2.548,00
Assinatura: DENISE PESSOA

-

Número / Série NFS-e

3419 / S

Data de Emissão

14/11/2025 11:00

Número / Série RPS

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

LOCAL DE TRIBUTAÇÃO
Caxias do Sul / RS

RESPONSABILIDADE PELO ISSQN REGIME TRIBUTÁRIO
Prestador de Serviço Regime Geral

CNPJ/CPF: 811.931.570-72 Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social: DENISE PESSOA

Endereço: R DOUTOR MONTAURY, 1441, MADUREIRA, CEP 95020-190

País: BrasilMunicípio: Caxias do Sul / RS

Telefone:
E-mail:

Endereço: VINTE DE SETEMBRO, 1942, NOSSA SENHORA DE LOURDES, CEP 95020-432

Nome Fantasia:

Site:

Inscrição Estadual: -

Telefone: (54) 3223 1780

Inscrição Municipal: 49.521

Município: Caxias do Sul / RS

E-mail: adm1@csmaxsul.com.br

CNPJ/CPF: 91.808.741/0001-59
Nome/Razão Social: CSMAXSUL COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA LTDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

EXIGIBILIDADE DO ISSQN
Normal

Valor Unitário Qtd / Unid Valor ServiçoAlíquota (%)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

 ISSQNDescrição DescontoL.C. 116
1691 - REPARACAO E
MANUTENCAO DE
COMPUTADORES E
PERIFERICOS

4,00000000 2.548,00 1,00 / 1 0,00 101,922.548,0014.01

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO
Itens Não Tributáveis

0,00
Desconto Condicional

0,00
Deduções

0,00
Redução na Base de Cálculo

0,00
Valor Aproximado de Tributos

397,49
Base de Cálculo

2.548,00
ISSQN

101,92

RETENÇÕES FEDERAIS
INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

Valor de Serviço
2.548,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL: R$ 2.548,00

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ 2.548,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
BANCO: CEF AG 3061-8 OPERACAO 003 C/C 0048-0 CNPJ 91.808.741/0001-59 TITULAR: CSMAXSUL COM E DESENV. DE TECNOLOGIA
LTDA CONTRATO DE LOCACAO EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA SEREM UTILIZADOS NA ATIVIDADE PARLAMENTAR. PAGAMENTO
A VISTA TERMO ADITIVO1 DE CONTRATO DE 01/01/2025 A 31/12/2025
Atividade(s) autorizada(s) pelo Município: 1691 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E PERIFERICOS

Local de Tributação: Caxias do Sul / RS

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e pode ser verificada no portal do Município no endereço:

Chave de Acesso: 43-91808741000159-90-00S-000003419/850327150

AUTENTICIDADE

Código de Verificação: LA4.H47.O0V

Página 1/1

https://nfse.caxias.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/43918087410001599000S000003419850327150

https://nfse.caxias.rs.gov.br/nfse/consultaExterna/43918087410001599000S000003419850327150


 

###CSMAXSUL COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE 

TECNOLOGIA  
LTDA 

Rua Vinte de Setembro, 1942 - Bairro Lurdes - CAXIAS DO SUL/RS CEP 

95020-450 
CNPJ 91.808.741/0001-59 

FATURA DE LOCAÇÃO 

Nº 2025/11-001 

Emissão: 1 

 Razão Social/Nome Cliente CPF nº 811.931.570-72 
DENISE PESSOA 

Endereço: Rua Doutor Montaury, 1441, Madureira, CEP 95020-190 - Caxias do Sul/RS 

DADOS DA 

LOCAÇÃO 

01 Projetor 

EPSon Power Ligth S2Tela 2mx2m com tripé. 
 Valor Total da Fatura:  R$            2.548,00 

Descrição Local Período do Serviço Prestado Valor  
Locação Equipamento de Informática 

conforme contrato de                    
01/01/2025 a 31/12/2025                05  

Computadores com processador Intel  
I5,  SSD 240 GB, 8 GB Memória RAM,  

gabinete, teclado e mouse sem fio,  
monitor 21”  LCD, estabilizado300VA       
01  Impressora Multifuncional Laser, com 

funções de impressora, copiadora e scaner  
e um transformador de 220V para 110V 

para ser utilizado juntamente com a 

impressora.             01 Projetor EPSon 

Power Ligth  
S2Tela 2mx2m com tripé.                 

CAXIAS DO SUL 
  

  

  

01/11/2025 a 30/11/2025            2.548,00 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Lei nº 8.846, de 1994, art, 1º , Locação de bens móveis. Comprovação de receita. Impossibilidade de emissão de nota fiscal. O auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, quando 

desobrigadas ou impossibilitadas de emissão de nota fiscal ou documento equivalente, em razão da não-autorização para impressão pelo órgão competente, deve ser comprovado com 

documentos de indiscutível idoneidade e conteúdo esclarecedor das operações a que se refiram, tais como recibos, livros de registro, contratos etc. desde que a lei não imponha forma 

especial. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO A VISTA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA 3061 

CONTA 48-0 

 

RECEBI(EMOS) DE CSMAXSUL, AS LOCAÇOES CONSTANTES INDICADA NESTA FATURA Fatura de Locação 

Data do Recebimento Identificacao e Assinatura do Recebedor 
Nº 2025/11-001 

 


